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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2017 

10º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL CONFORME LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ 13.561.077/0001-82, localizada na 
Rod. BR 163, Km 290,5, s/n°, Área Rural, CEP 85.960-000, Marechal Cândido Rondon-PR, 
representada por CHRISTINA DALMINA, portadora da cédula de identidade R.G. n. º 
8.385.033-7-SSP/PR, inscrita no CPF sob n. º 041.050.759-85. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 180.774,21 (cento e oitenta mil, setecentos e setenta e quatro reais e 
vinte e um centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2017 

11º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL CONFORME LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ 13.561.077/0001-82, localizada na 
Rod. BR 163, Km 290,5, s/n°, Área Rural, CEP 85.960-000, Marechal Cândido Rondon-PR, 
representada por CHRISTINA DALMINA, portadora da cédula de identidade R.G. n. º 
8.385.033-7-SSP/PR, inscrita no CPF sob n. º 041.050.759-85. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 267.891,84 (duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e noventa e um 
reais e oitenta e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, situado à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CEZAR DOMINGOS NEGRETTI EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
10.257.378/0001-29, situada a Rua Vereador Heitor Safraider, nº 790, Getúlio Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-490, neste ato representada pelo Sr. CEZAR DOMINGOS 
NEGRETTI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 053.145.589-04, e portador da 
cédula de identidade nº 9.186.904-7-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 39.598,40 (trinta e nove mil, quinhentos e noventa e oito reais e 
quarenta centavos), valor este a ser suprimido do contrato. 
REEQUILIBRIO NOS ITENS: 54, 55, 56, 57 e 58. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, situado à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
39.649.812/0001-06, situada a Rua do Comércio, s/nº, Centro, Planalto Alegre-SC, CEP 
89.882-000, neste ato representada pelo Sr. ANDRE LUIZ DOS SANTOS, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 005.501.609-06, e portador da cédula de identidade nº 
3.408.161-SSP/SC. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 32.875,20 (trinta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos). 
ITENS RECOMPOSTOS: 21, 22, 91, 113, e 143. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REGISTRO E 
GERENCIAMENTO DE PONTO ATRAVÉS DE BIOMETRIA FACIAL E VOCAL VIA WEB COM 
GEOLOCALIZAÇÃO PARA TODOS OS SETORES DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1591, Sala 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 79.999,08 (setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oito 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 128/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2021 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM RUAS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.744.134/0001-41, 
situada a Rua 13 de Maio, s/n°, São Miguel, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, neste ato 
representada pelo Sr. MOISÉS DE GASPERIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 518.634.809-00 e 
portador da cédula de identidade nº 3.519.935-7-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 234.015,15 (duzentos e trinta  e quatro mil e quinze reais e quinze 
centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REGISTRO E 
GERENCIAMENTO DE PONTO ATRAVÉS DE BIOMETRIA FACIAL E VOCAL VIA WEB COM 
GEOLOCALIZAÇÃO PARA TODOS OS SETORES DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1591, Sala 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 12,13% (doze vírgula treze por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 9.703,80 (nove mil, setecentos e três reais e oitenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 128/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2021 

2º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM RUAS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.744.134/0001-41, 
situada a Rua 13 de Maio, s/n°, São Miguel, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, neste ato 
representada pelo Sr. MOISÉS DE GASPERIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 518.634.809-00 e 
portador da cédula de identidade nº 3.519.935-7-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 51.617,40 (cinquenta e um mil, seiscentos e dezessete reais e 
quarenta centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022-PMLS 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLÍNICO GERAL PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: M. E. PEREIRA DO NASCIMENTO CONSULTORIO, inscrita no CNPJ nº 
13.403.310/0001-07, situada a Av. Rio Grande do Sul, Centro, s/n°, Borrazópolis-PR, CEP 
86+925-000, neste ato representada pela Sra. MARIA ELIZABETH PEREIRA DO 
NASCIMENTO, brasileira, médica, inscrita no CPF/MF sob o nº 026.543.597-86 e portadora da 
cédula de identidade nº 14.431.011-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 20 de maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
     PORTARIA N. º 130/2022. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado 
no Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitado. 
 
     2.º-O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 23 de maio a 03 de junho de 2022, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL:  PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Renato Paulo Schultz Junior 057566 2.º 
 
     3.º- O Candidato classificado deverá apresentar-se portando 
os documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de 
acordo com o Item 3.1 do Edital de n. º 001/2019. 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à RF e compatível com a Certidão de Nascimento ou Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 20 
de maio de 2022. 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

    
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

 

=============== Gabinete do Prefeito  ============== 
 
 

 
 

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e em atendimento ao parágrafo §4º, do artigo 9º da Lei 

Complementar 101/2000 de 04/05/2000 e parágrafo IV do artigo 16 da Instrução 

Normativa 04/2006 do TCE/PR. 

 

C O N V O C A 

 

A COMISSÃO DE ECOMONIA, FINANÇAS E FISCALIZACÃO do Legislativo Municipal 

de Virmond, e a todos os interessados para uma Audiência Publica quer realizar-se-

á nas dependências da Câmara Municipal de Virmond, no dia 30 de maio de 2022 

com inicio as 14  horas, para a apresentação das Metas Fiscais do Primeiro 

Quadrimestre de 2022. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 20 de maio de 2022. 

 

 

 

 
NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

    
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

 

=============== Gabinete do Prefeito  ============== 

 
 

AVISO DE AUDIENCIA PUBLICA 
 

 

Objetivo: AUDIENCIA PUBLICA, para fins de apreciação de contas referente 

ao PRIMEIRO QUADRIMESTRE do ano de 2022, dos gastos na área de saúde. 

 

 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu Departamento de 

Saúde, Convoca os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, os 

vereadores e a população em geral, para participar de audiência publica dos gastos e 

atividades desenvolvidas na área de saúde, a realizar-se a partir das 15h 30 min do dia 

30 de maio de 2022 nas dependências da Câmara Municipal de Virmond. 

 

Ordem do dia: 

 

15h00min – recepção dos convidados; 

15h20min – instalação da mesa; 

15h30min – inicio da analise e apreciação 

 
 
 
Virmond, 20 de maio de 2022. 
 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2022 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: GENTE SEGURADORA S.A. 
 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro dos 
veículos caminhões IVECO TECTOR 260E30 ATTACK, Frotas nº 170, 
171 e 172. 

 
Valor:  R$ 13.329,90 (Treze Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais e Noventa 

Centavos). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 20 de Maio de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 
REPUBLICAÇÃO 

DECRETO N.º 162/2022 
DATA: 12/05/2022 

 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria do Servidor Público Municipal João Valdir da Silva; 
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica concedida ao Servidor João Valdir da 
Silva, brasileiro, servidor público municipal de Pinhão, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Saneamento, Mat. 05871, portador do RG n.º 217.781-3, e inscrito no 
CPF sob n.º 581.356.349-00, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 
com proventos mensais e integrais ao tempo de contribuição, com paridade, última 
remuneração, com fundamento no art. 6° da EC 41/03 – Comum e com o artigo 23, da Lei 
Municipal 1.274/2006. 

 

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 2.288,00 (dois mil duzentos e oitenta e oito reais), conforme 
demonstrativo de cálculo, os quais serão pagos pelo Fundo de Previdência Municipal de 
Pinhão - FUNPREV.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 12 de maio de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 171/2022 
DATA: 20/05/2022 

 
SÚMULA: Exonera Motorista de Veículos Pesados, 
ocupante de cargo de provimento efetivo, por 
motivo de falecimento. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica exonerado, por motivo de falecimento, 
o Servidor Público Municipal Ivan Rubens Spengler, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, nomeado conforme o Decreto n.º 183/2010, de 
19/07/2010.  
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 19/05/2022, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 20 de maio de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 172/2022 
DATA: 20/05/2022 

 
SÚMULA: Decreta Luto Oficial pelo falecimento do 
Servidor Público Municipal Ivan Rubens Spengler. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  
Considerando o falecimento do Servidor Público 

Municipal Ivan Rubens Spengler, ocorrido na noite de 19 de maio de 2022,  
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica declarado luto oficial por (03) três dias, 
no âmbito do município de Pinhão, em sinal de pesar, pelo falecimento do Servidor Público 
Municipal Ivan Rubens Spengler. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de 
Esportes suspenderá suas atividades nesta data, e as demais secretarias permanecerão com 
suas atividades normais.   

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 20 de maio de 2022. 
 
 

 

 
 

 

 

 
DECRETO N.º 173/2022 
DATA: 20/05/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a criação do “Programa 
Municipal de Incentivo a Fruticultura” da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 
CONSIDERANDO que existe carência de projetos 

e/ou programas de fruticultura voltados para a produção comercial que busque a 
exploração dessa atividade como meio significativo de geração de renda alternativa na 
agricultura familiar; 
 

CONSIDERANDO que o comercio local ainda é 
abastecido quase que em sua totalidade por produtos oriundos de outros municípios e até 
mesmo de outros estados e países; 
 

CONSIDERANDO que o município de Pinhão 
demonstra potencial produtivo de frutas como: laranjas, mexericas, poncãs, bergamotas, 
pêssegos, nêsperas, jabuticabas, pitanga, nogueiras, entre outras, que ainda são pouco 
exploradas comercialmente; 
 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de 
Incentivo a Fruticultura com o objetivo de incentivar os produtores Pinhãoenses a implantar 
pomares comerciais, trabalhando a organização e comercialização da produção, buscando a 
viabilidade econômica da atividade na agricultura familiar. 

 
Art. 2º. Para atingir o objetivo do programa deverão 

ser seguidas as seguintes diretrizes: 
I – Geração de renda alternativa aos produtores da 

agricultura familiar; 
II – Planejamento, organização e comercialização da 

produção frutífera; 
III – Priorizar espécies de frutíferas que possuam 

valor agregado de mercado e comercialização facilitada, levando em conta a potencialidade 
de cada região e/ou localidade; 
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IV – Melhoramento da qualidade final dos produtos 

ofertados ao mercado; 
V – Abastecimento do mercado local com produtos 

oriundos do município. 
 

Art. 3º.  O Programa Municipal de Incentivo a 
Fruticultura será desenvolvido da seguinte forma: 

I – Fornecimento de assistência Técnica pela equipe 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária; 

II – Cadastramento dos fruticultores e respectiva 
produção; 

III – Subsídio de 50% para aquisição de mudas 
frutíferas de acordo com o planejamento técnico e capacidade orçamentária e financeira da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária; 

IV - Subsídio de 50% para aquisição de insumos 
(calcário e NPK), de acordo com a capacidade orçamentária e financeira, levando em conta o 
planejamento e orientação da equipe técnica responsável; 

V – O fornecimento de transporte de insumos e da 
produção, desde que esse transporte se destine a atender grupos de produtores organizados 
e atendidos pelo programa, não sendo possível a realização desse serviço a produtores de 
forma individual, que poderão ser atendidos pelo Programa Porteira Adentro. (Lei 
Municipal 2.144/2021) 
 

§ 1º. Para ter acesso ao transporte conforme inciso 
V, os produtores deverão estar cadastrados no programa e seguir os cronogramas, rotas e 
pontos de coleta da produção preestabelecidos com a equipe gestora do programa. 
 

§ 2º.  O número de produtores atendidos ficará 
limitado à disponibilidade orçamentária e financeira da secretaria, ficando aqueles inscritos, 
aprovados e não atendidos, como primeiros beneficiários no ano seguinte. 
 

Art. 4º. Para se beneficiar do referido programa, o 
requerente deverá atender aos seguintes requisitos: 

I – Ser proprietário, posseiro, arrendatário, parceiro 
ou concessionário da reforma agrária; 

II - Ter na produção agropecuária ou 
agroindustrial, sua principal atividade econômica ou meio de subsistência; 

III - Ser inscrito e encontrar-se com sua inscrição 
ativa, como produtor rural (Bloco de Produtor Rural) ou perante a fazenda estadual ou 
Órgão equivalente devendo apresentar, no momento da inscrição no programa, a ultima 
nota fiscal de produtor; 

IV - Estar em dia com todos os tributos municipais; 
 
 

 

 

 
 
 
V - Ser proprietário de, no máximo 04 (quatro) 

módulos fiscais, nos termos da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 
VI - Planejar antecipadamente a produção e seguir 

orientação técnica. 
VII - Estar cadastrado na secretaria de agricultura e 

pecuária. 
VIII - Realizar inscrição junto ao Departamento de 

agricultura da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para participar do programa 
até o dia 30 de maio de cada ano. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 20 de maio de 2022. 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS – SRP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 035/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E 
MARMITEX, DESTINADO A ATENDER AS EQUIPES DE 
SERVIDORES DAS SECRETARIAS  MUNICIPAIS, NO 
PERÍMETRO URBANO E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 23/05/2022 ATÉ 
03/06/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA 
AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA 
PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
03/06/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
03/06/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 212/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 20  de MAIO de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

    ESTADO DO PARANÁ 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 
MEI/ME/EPP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 036/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE INFORMÁTICA, EDUCAÇÃO 
FÍSICA, MÚSICA, ESTÉTICA, DANÇA, TEATRO E 
ARTESANATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 23/05/2022 ATÉ 
06/06/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA 
AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA 
PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
06/06/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
06/06/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 211/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 20 de MAIO de 2022. 

 

 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO 
FONE: (042) 3648-1102  -  CEP: 85.168-000 
e-mail: previdência.marquinho@gmail.com 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 001/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 

MARQUINHO. 

Valor Máximo: R$ 132.073,79 (cento e trinta e dois mil, setenta e três reais e setenta e nove centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 23 de maio de 2022, até às 09:00 horas do dia 01 

de junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 01 de junho de 2022, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados no Instituto de Previdência do Município De 

Marquinho, Estado do Paraná de Marquinho, situada à Rua Sete de Setembro, s/nº, centro, em 

Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h30min. e 

das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, 

consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: previdencia.marquinho@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, 

no horário normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 20 de Maio de 2022. 

 

 

 

TALITA BUSARELLO 

Presidente do RPPS 

 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO 
FONE: (042) 3648-1102  -  CEP: 85.168-000 
e-mail: previdência.marquinho@gmail.com 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 002/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO E 

MANUTENÇÃO DE SOFTWARES. 

Valor Máximo: R$ 59.533,32 (cinquenta e nove mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e dois 

centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 23 de maio de 2022, até às 14:00 horas do dia 01 

de junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 01 de junho de 2022, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados no Instituto de Previdência do Município De 

Marquinho, Estado do Paraná de Marquinho, situada à Rua Sete de Setembro, s/nº, centro, em 

Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h30min. e 

das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, 

consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: previdencia.marquinho@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, 

no horário normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 20 de Maio de 2022. 

 

 

 

TALITA BUSARELLO 

Presidente do RPPS 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 053/2021 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  003/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, INTERMIDIAÇÃO E 

SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, DISTRIBUIÇÃO DE CAMPANHAS, PEÇAS E MATERIAIS 

PUBLICITÁRIOS PARA OS MEIOS DIGITAIS E OFFILINE, DE LOGOTIPOS E DE OUTROS ELEMENTOS 

DE COMUNICAÇÃO VISUAL. 

 
Decaído o prazo recursal, diante de termo de renúncia apresentado, torno público o resultado do 

procedimento licitatório em epígrafe, apresentando o proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL (R$) 

OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
CNPJ: 03.979.287/0001-31 95.481,43 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 053/2021 – Modalidade Tomada de Preços nº 003/2021, R$ 

95.481,43 (noventa e cinco mil e quatrocentos e oitenta e um reais  e quarenta e três centavos). 

 

Homologo e Adjudico a presente licitação. 

 

Marquinho/PR, em 20 de Maio de 2022. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 039 
DATA: 19/05/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$  
312.760,00 (trezentos e doze mil setecentos e sessenta reais), nas dotações indicadas na 
forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais) do superávit financeiro de 
recursos livres e o valor de R$ 245.760,00 (duzentos e quarenta e cinco mil setecentos e 
sessenta reais) do excesso de arrecadação, da seguinte alínea de receita: 

2.4.1.4.99.0.1.04.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - MDR RETRO 910562/2021          R$  245.760,00 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE MAIO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1415 - Decreto nº 39/2022 de 19/05/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

09
09.001

20.606.2001.2064
4.4.90.52.00.00

4454 00814 Transf erências Voluntárias Públicas Federais - Conv ênio MDR nº 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 245.760,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

05
05.001

12.361.1201.2022
4.4.90.52.00.00

1650 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

09
09.001

20.606.2001.2064
4.4.90.52.00.00

4450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 52.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

245.760,00
0,00

67.000,00
0,00

0,00
245.760,00

0,00
67.000,00

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5529 p 19/05/2022 14:03:36

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de serviços de torno, solda mig, corte maçarico e corte 
lixadeira, para recuperação de peças em geral de máquinas e implementos 
agrícolas, além de calhas e rufos, através da Secretaria Municipal de 
Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade 
com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 07/06/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de maio de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 081/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 048/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Contratação de empresa para publicação de atos oficiais em jornal de circulação local 
 
Valor Máximo: R$ 50.880,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 21 de maio de 2022, até às 09:00 horas do dia 03 
de junho de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 03 de junho de 2022, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 20 de maio de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 082/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 049/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINAS MOTONIVELADORA, ROLO COMPACTADOR, 
CAMINHÃO CAÇAMBA, CAMINHÃO PRANCHA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 
RETROESCAVADEIRA. 
 
Valor Máximo: R$ 802.000,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 21 de maio de 2022, até às 14:00 horas do dia 03 
de junho de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 03 de junho de 2022, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 20 de maio de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 
 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0077//22002222--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh3300mmiinn,,  ddiiaa  0088  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002222,,  na Sala de Licitações,  sita a 
Rua Cinderela,  nº.  379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil , a licitação na 
modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  pprreeççoo  gglloobbaall,,   
ttiippoo  mmeennoorr  pprreeççoo,,  tendo por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DE PARQUES INFANTIS COM IMPLANTAÇÃO, 
CONTENDO: PLAYGROUNDS, PISO EMBORRACHADO DRENANTE, 
CALÇADA EM PISO DE CONCRETO, ALAMBRADO E GUARDA -COPO. 
CONSTRUÇÃO DE PARQUES INFANTIS COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE: INSTALAÇÕES PRELIMINARES; MOVIMENTO DE TERRA, 
DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAS; ESTRUTURAS; ALVENARIA; FECHOS; 
ESQUADRIAS; REVESTIMENTOS, IMPERMEBEALIZAÇÕES, PINTURAS E 
ARGAMASSAS; PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E 
EQUIPAMENTOS EXTERNOS E DEMAIS ITENS E ESPECI FICAÇÕES 
CONSTANTES NO PROJETO, conforme especificação:  

Local do 
objeto  Objeto 

Quantidade 
e unidade de medida 

Prazo de 
execução (dias) 

Vila Caçula e 
Vila Dariana  

Construção de Parques 
Infantis com Implantação 

263,77 m²  90 

As condições de participação se encontram definidas no Edital  de TToommaaddaa  
ddee  PPrreeççooss  nnºº  0077//22002222--PPMMCC e seus anexos. A direção e julgamento serão 
realizados pela Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto nº. 77/2022, 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal,  junto ao Departamento de Licitações ,  solicitadas através do e-
mail:  licitacaocantagalo24@gmail.com ou baixado no site do Município 
<http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 
Cantagalo/PR, 20 de Maio de 2022. 

  
  

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  
Presidente da Comissão de Licitação   
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